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DECRETO MUNICIPAL N.º 098/2018 

“ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS E 
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NAS DATAS 
QUE MENCIONA”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes horários para o funcionamento 
dos órgãos e das entidades da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal, nas datas dos jogos da 
Seleção Brasileira na Copa do Mundo de Futebol de 2018: 

I - das 13h às 17h30min, no dia 22 de junho de 2018; 

II - das 7h30min às 12h, ininterruptamente, no dia 27 de junho de 2018. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica aos setores e 
serviços considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser 
paralisados ou interrompidos. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 999/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial - BOMEP: 

 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

136
16 

Alex 
Candido 

15(qui
nze) 

12.04.2018/
26.04.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

180
43 

André 
Coelho Rosa 

30 
(trinta) 

04.05.2018/
02.06.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

193 Bernilde 
Teodorica 
Chaves 

60 
(sesse
nta) 

23.04.2018/
21.06.2018 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

180
63 

Claudia 
Alessandra 
de Morais 

12 
(doze) 

03.05.2018/
14.05.2018 

Secretaria M. de A. 
Social 

358 Cleuzenira 
de Souza 
Leandro 

15 
(quinz
e) 

02.05.2018/
16.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

622
9 

Diane Leide 
Trelha Brites 
da Silva 

22 
(vinte 
dois) 

23.04.2018/
14.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

180
69 

Dryelli 
Nawale 
Neves 
Cabreira 

79 
(setent
a e 
nove) 

15.05.2018/
01.08.2018 

Secretaria M. de S. 
e S. 

617
4 

Fabiana 
Brites de 
Souza 
Fernandes 

23 
(vinte 
e três) 

02.04.2018/
24.04.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

260
2 

Ivonaldo 
Paes Paiva 

31 
(trinta 
e um) 

02.05.2018/
01.06.2018 

Secretaria M. de 
O. S. U. 

214
9 

Lêucia Balta 
de Lima 

22 
(vinte 
e dois) 

25.04.2018/
16.05.2018 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

181
15 

Lucimara 
Oliveira Dias 

30 
(trinta) 

01.05.2018/
30.05.2018 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

170/
137
88 

Lurdes 
Batista 
Monteiro 

30 
(trinta) 

01.05.2018/
30.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

397 Luzia Nunes 
Mamoré 

10 
(dez) 

03.05.2018/
12.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

285
7 

Magali da 
Silva 
Carvalho 
Furlan 

25 
(vinte 
e 
cinco) 

20.04.2018/
14.05.2018 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

15 Mareide 
Lopes de 
Arruda 

12 
(doze) 

15.03.2018/
26.03.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

322 Maria 
Dolores 
Vargas da 
Silveira 

15 
(quinz
e) 

26.04.2018/
10.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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137
31 

Marcela 
Serafim do 
Nascimento 
Shmeier 

31 
(trinta 
e um) 

09.05.2018/
08.06.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

426 Mercuris 
Franco 
Torres 

30 
(trinta) 

02.05.2018/
31.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

141
88 

Miriam 
Aparecida 
Perez Aires 

24 
(vinte 
e 
quatro
) 

13.04.2018/
06/05/2018 

Secretaria M. de A. 
Social 

427 Nara 
Ortência 
Vieira de 
Mello 

44 
(quare
nta e 
quatro
) 

20.04.2018/
02.06.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

 
23 

Nilda da 
Silva 

47 
(quare
nta e 
sete) 

03.05.2018/
18.06.2018 

Gabinete do 
Prefeito/FEMA 

181
29 

Odete 
Sanches e 
Sanches 
Lamego 

10 
(dez) 

24.04.2018/
03.05/2018 

Secretaria M. de A. 
Social 

509
7 

Otalibio 
Vargas da 
Silva 

30 
(trinta) 

07.05.2018/
05/06/2018 

Secretaria M. de 
Educação 

181
39 

Rosilene 
Pereira 
Gomes 

15 
(quinz
e) 

24.04.2018/
08.05.2018 

Secretaria M. de A. 
Social 

333 
 

Sandra 
Adorvino 
Nepomucen
o 

17 
(dezes
sete) 

16.04.2018/
20.04.2018 
e 
23.04.201//0
4.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

336 Sonia Maris 
dos Santos 

30 
(trinta) 

30.04.2018/
29.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

268
0 

Wanderléia 
José Dias de 
Carvalho 

54 
(cinqu
enta e 
quatro
) 

02.06.2018/
25.07.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

254
9 

Zenaide 
Terezinha 
Longo Souto 

30 
(trinta) 

25.04.2018/
24.05.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1000/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor WILSON MARQUES LEITE, 
matrícula 2551, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
com validade a partir de 12/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2597 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1001/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor WILSON MARQUES LEITE, matrícula 2551, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 12/05/2013 a 
11/05/2018, com validade a partir de 12/05/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2597 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1002/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor RAMÃO MARTINS, 
matrícula 2542, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2590 de 08/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1003/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor RAMÃO MARTINS, matrícula 2542, Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 06/05/2018, com 
validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2590 de 08/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1004/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor ROSALINO SAMANIEGO 
PEREIRA, matrícula 2543, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para 
Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2605 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1005/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor ROSALINO SAMANIEGO PEREIRA, matrícula 2543, 
Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 
07/05/2013 a 06/05/2018, com validade a partir de 07/05/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2605 de 09/05/2018. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1006/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora SONIA APARECIDA 
CANDIDO AGUILAR, matrícula 2545, Trabalhador Braçal, do Nível I, 
Classe C, para Nível I, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, com validade a partir de 07/05/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2609 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1007/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora SONIA APARECIDA CANDIDO AGUILAR, matrícula 2545, 
Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 
07/05/2013 a 06/05/2018, com validade a partir de 07/05/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2609 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1008/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor ESDRAS DE OLIVEIRA 
PAES, matrícula 2526, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para 
Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2583 de 08/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1009/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor ESDRAS DE OLIVEIRA PAES, matrícula 2526, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 
06/05/2018, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2583 de 08/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1010/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora CECILIA APARECIDA 
MUSSI ESPINDOLA, matrícula 6059, Assistente Social, do Nível V, 
Classe B, para Nível V, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 29/04/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2603 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1011/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora CECILIA APARECIDA MUSSI ESPINDOLA, matrícula 6059, 
Assistente Social, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 29/04/2013 
a 28/04/2018, com validade a partir de 29/04/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2603 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1012/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor EDISON DE MELO 
PERALTA, matrícula 2523, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, 
para Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 2604 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1013/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor EDISON DE MELO PERALTA, matrícula 2523, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 
06/05/2018, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2604 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1014/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor JOSÉ TADEU WOSNI, 
matrícula 2533, Motorista I, do Nível III, Classe C, para Nível III, Classe 
D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com 
validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2574 de 08/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1015/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor JOSÉ TADEU WOSNI, matrícula 2533, Motorista I, Nível III, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 06/05/2018, com 
validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2574 de 08/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1016/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora ALINA 
NIEDACK, matrícula 2112, Merendeira, Nível III, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 
24/02/2013 a 23/02/2018, no período de 18/06/2018 a 15/09/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1401 de 27/02/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1017/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 10 (dez) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 
família à servidora, ELIZABETE ROBERTO, matrícula 0039, Telefonista, 
Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Administração, no 
período de 09/05/2018 a 18/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 2730 de 15/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1018/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 15 (quinze) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora, ANDREIA DE ARRUDA DELGADO MACIEL, 
matrícula 5082, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 14/05/2018 a 
28/05/2018, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2720 de 
15/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1019/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1139, de 04/10/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora ORACY DA CONCEIÇÃO 
LOPES CORRÊA, matrícula 2932, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe C, lotada no Gabinete do Prefeito/Fundação de Turismo de 
Aquidauana, para exercer atividades administrativas, sem aumento ou 
diminuição de seus vencimentos, em virtude de limitação em sua 
capacidade física, a partir de 16/09/2017, em conformidade com o 
Boletim Médico Pericial-BOMEP e Processo Administrativo n° 4666 de 
18/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1021/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1145, de 04/10/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, o servidor ABEL CONCEIÇÃO MEDEIRA, 
Matrícula 6201, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe B, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para exercer 
atividades de Vigia, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, 
em virtude de limitação em sua capacidade física, a partir de 09/09/2017, 
em conformidade com o Boletim Médico Pericial-BOMEP e Processo 
Administrativo n° 4696 de 19/09/2017 e 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1022/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1161, de 06/10/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, o servidor ALEXANDRE HORTÊNCIO 
FEIJÓ, Matrícula 6202, Gari, Nível I, Classe B, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para exercer atividades de Vigia, 
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sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em virtude de 
limitação em sua capacidade física, partir de 16/09/2017, em 
conformidade com o Boletim Médico Pericial-BOMEP e Processo 
Administrativo n° 4698 de 19/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1023/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1177, de 09/10/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora MARIA APARECIDA PINHEIRO 
DE ALMEIDA, matrícula 2925, Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, 
Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para 
exercer atividades administrativas, sem aumento ou diminuição de seus 
vencimentos, em virtude de limitação em sua capacidade física, a partir 
de 16/09/2017, em conformidade com o Boletim Médico Pericial-BOMEP 
e Processo Administrativo n° 4747 de 21/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1024/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1403, de 07/12/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora ALCIMARI MARIN DE SOUZA 
GOMES, matrícula 18037, Atendente Social, Nível VI, Classe A, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, para exercer atividades 
administrativas, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em 
virtude de limitação em sua capacidade física, a partir de 07/11/2017, em 
conformidade com o Boletim Médico Pericial-BOMEP e Processo 
Administrativo n° 5202 de 01/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1025/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1054, de 30/08/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, conforme decisão judicial processo nº 
0808398-37.2015.8.12.0005, à servidora IOLANDA DE SOUSA SILVA, 
matrícula 5014, Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe C, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para exercer atividades 
administrativas, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em 
virtude de limitação em sua capacidade física, a partir de 24/08/2017, na 
unidade ESF Piraputanga, em conformidade com o Memorando n° 
114/17/SESAU-RH de 23/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1026/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1160, de 06/10/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora ONEY RAMOS FLEITAS, 
Matrícula 6220, Gari, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, para exercer atividades administrativas, sem aumento ou 
diminuição de seus vencimentos, em virtude de limitação em sua 
capacidade física, a partir de 16/09/2017, em conformidade com o 
Boletim Médico Pericial-BOMEP e Processo Administrativo n° 4570 de 
11/09/2017 e. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1027/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 091, de 25/01/2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora MARIA RAMONA CONCHE 
PAIVA, Matrícula 6023, Merendeira, Nível II, Classe B, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com redução de carga horaria de 40h 
para 30 h/semanal, para exercer atividades administrativas, sem 
aumento ou diminuição de seus vencimentos, em virtude de limitação em 
sua capacidade física, no CMEI D. Mafalda, a partir de 21/12/2017, em 
atribuições contidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 17 da Leia 
Complementar nº 030/2011, em conformidade com o Boletim Médico 
Pericial-BOMEP e Processo Administrativo n° 5436 de 28/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1028/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1363, de 13/11/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora FERNANDA GEHRE DE 
OLIVEIRA MINERVINI, matrícula 2136, Professora do Ensino 
Fundamental/Educ. Física, Nível III, Classe C, 20 h/a, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer atividades de 
Coordenadora Pedagógica, no período matutino, no CMEI Bezerra de 
Menezes, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em virtude 
de limitação em sua capacidade física, a partir de 07/10/2017, em 
conformidade com o Boletim Médico Pericial-BOMEP e Processo 
Administrativo n° 4973 de 16/10/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1029/2018 
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O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 1260, de 09/11/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar definitivamente, a servidora REGINA CELIA MENEZES DA 
COSTA, matrícula 0436, Professora do Ensino Fundamental do 1º ao 5º 
Ano, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para exercer atividades de Auxiliar de Coordenação Pedagógica, no 
período vespertino, no CAIC-Antônio Pace, sem aumento ou diminuição 
de seus vencimentos, em virtude de limitação em sua capacidade física, 
a partir de 19/10/2017, em conformidade com o Boletim Médico Pericial-
BOMEP e Processo Administrativo n° 4860 de 29/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1030/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 
família, à servidora, CECILIA APARECIDA MUSSI ESPINDOLA, 
matrícula 60559, Assistente Social, Nível V, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, nos dias 17/05/2018, 
18/05/2018 e 21/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 2857 de 24/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1031/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 956, de 23/05/2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Readaptar, por 120 (cento e vinte) dias o servidor MAURÍCIO 
CONCEIÇÃO BENITES DUARTE, matrícula 4001, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível II, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, para exercer atividades administrativas, sem aumento ou 
diminuição de seus vencimentos, em virtude de limitação em sua 
capacidade física, designando-o para prestar serviços junto ao CAPS, no 
período de 28/04/2018 a 25/08/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2677 de 11/05/2018, Boletim Médico Pericial–BOMEP 
e CI nº 117 de 30 de maio de 2018 da Coordenadoria do Controle Interno. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1034/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, ANTONIO GOMES LIPÚ JUNIOR, no cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, 
lotando-o no Gabinete do Prefeito/Agencia de Comunicação Social, com 

validade a partir de 04 de junho de 2018, em conformidade com a CI nº 
526/2018 - SEMAD de 05 de junho de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1035/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
com fundamento no § 1º, artigo 103 da Lei 1231/91, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 01/06/2018, a Licença “TIP” 
concedida ao servidor MARCELO HITOSHI NAKAMITI, matrícula 5021, 
Médico Oftalmologista, Nível V, Classe B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, pela Portaria nº 603 de 12/09/2016, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2809 de 22/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1036/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias a readaptação concedida 
ao servidor, MARCOS ORTIZ, matrícula 2651, Trabalhador Braçal, Nível 
I, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
para exercer atividades de Vigia diurno no Centro de Especialidades 
Médicas-CEM, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em 
virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 12/04/2018 
a 08/10/2018, em conformidade com o Processo Administrativo n° 2892 
de 29/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1038/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

GABINETE DO PREFEITO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

2208 Albano dos Santos 24.02.2017 a 
23.02.2018 

01.06.2018 

13437 Jaderson Bruno Arruda 
dos Santos 

02.05.2017 a 
01.05.2018 

01.06.2018 

0316 Laete Maria de Souza 01.06.2017 a 
31.05.2018 

01.06.2018 

13670 Laura Amendola 
Bambil 

10.05.2017 a 
09.05.2018 

14.05.2018 

0013 Lucia Regina Nunes 
Quevedo 

21.02.2017 a 
20.02.2018 

01.06.2018 

2377 Milton Henrique 
Augusto 

06.03.2017 a 
05.03.2018 

01.06.2018 

0324 Neide Regina Nogueira 
Correa 

01.06.2016 a 
31.05.2017 

04.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1039/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

13689 Isabela Silva dos 
Santos (15 dias) 

01.06.2017 a 
31.05.2018 

18.06.2018 

13689 Isabela Silva dos 
Santos (15 dias) 

01.06.2017 a 
31.05.2018 

19.11.2018 

21496 Ranulfo Alves de 
Menezes (15 dias) 

01.02.2017 a 
31.01.2018 

01.06.2018 

21496 Ranulfo Alves de 
Menezes (15 dias) 

01.02.2017 a 
31.01.2018 

19.07.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1040/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

12546 Fernanda Saraiva 
Lucena 

08.11.2016 a 
07.11.2017 

04.06.2018 

18802 Rafaela Cristina Dias 24.06.2017 a 
23.06.2018 

25.06.2018 

13003 Roseli Rodrigues 
Martins Vilalba 

03.03.2017 a 
02.03.2018 

01.06.2018 

2178 Solange dos Santos 24.02.2017 a 
23.02.2018 

04.06.2018 

6109 Tania Aparecida de 
Souza Campos 

26.05.2017 a 
25.05.2018 

01.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1041/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

18054 Carla Fernanda Mota 
Marconato 

26.02.2017 a 
25.02.2018 

01.06.2018 

13466 Cerizi Francelino Fialho 12.05.2017 a 
11.05.2018 

01.06.2018 

13438 Cintia Margarida Gomes 02.05.2017 a 
01.05.2018 

01.06.2018 

5181 Daniel do Nascimento 10.04.2017 a 
09.04.2018 

01.06.2018 

5147 Maria Olimpia 
Albuquerque 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

01.06.2018 

0430 Nilda Fatima Moraes de 
Oliveira Silva 

01.01.2017 a 
31.12.2017 

01.06.2018 

6182 Odir Cardoso Dias 20.06.2016 a 
19.06.2017 

01.06.2018 

5097 Otalibio Vargas da Silva 01.04.2016 a 
31.03.2017 

06.06.2018 

6125 Rafaela Sobrinho 
Figueiredo 

16.05.2017 a 
15.05.2018 

01.06.2018 

13615 Reginaldo Miguel da 
Silva 

22.05.2017 a 
21.05.2018 

01.06.2018 

13486 Rodrigo Constantino 
Chimenes 

12.05.2017 a 
11.05.2018 

01.06.2018 

13493 Thais Lara Lacerda 12.05.2017 a 
11.05.2018 

01.06.2018 

2427 Ursula Coelho de Barros 23.03.2017 a 
22.03.2018 

01.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1042/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

0032 Carlos Augusto 
Azevedo 

26.11.2016 a 
25.11.2017 

15.05.2018 

21132 Gustavo Estadulho 
Lucarelli (20 dias) 

02.01.2017 a 
01.01.2018 

01.06.2018 

13002 Rogerio Dumont Silva 
Ferreira 

01.03.2017 a 
28.02.2018 

26.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1043/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

21147 Emerson Pinheiro dos 
Santos 

02.01.2017 a 
01.01.2018 

01.06.2018 

12992 Lidiane da Silva 01.03.2017 a 
28.02.2018 

01.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1044/2018 
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O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em conformidade 
com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

Mat. Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

2544 Sinai da Silva 
Benites 

07.05.2017 a 
06.05.2018 

01.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1045/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

2434 Carmo Santos de Brito 28.03.2017 a 
27.03.2018 

01.06.2018 

2134 Euclides Fernandes 
Braga Casanova 

01.06.2017 a 
31.05.2018 

01.06.2018 

6088 Joicilene Miranda Silva 05.05.2017 a 
04.05.2018 

01.06.2018 

2254 Jorge Mauro Lopes 
Pereira 

20.03.2017 a 
19.03.2018 

01.06.2018 

5167 José Antônio Piffer 10.04.2017 a 
09.04.2018 

01.06.2018 

2537 Luciano Alves de Arruda 07.05.2017 a 
06.05.2018 

01.06.2018 

2539 Odalio Cecilio Pereira de 
Oliveira 

07.05.2016 a 
06.05.2017 

01.06.2018 

2541 Ramão Alves de Arruda 07.05.2017 a 
06.05.2018 

01.06.2018 

2285 Reginaldo da Silva Ávalo 21.03.2016 a 
20.03.2017 

01.06.2018 

2203 Reinaldo Marciano 
Palma 

12.03.2017 a 
11.03.2018 

01.06.2018 

6071 Roberto Augusto da 
Cruz Cozer 

25.04.2017 a 
23.04.2018 

01.06.2018 

6156 Robson Cristaldo 
Romero 

04.05.2017 a 
03.05.2018 

01.06.2018 

6077 Silvia dos Santos 
Moreira Cesar 

24.04.2016 a 
23.04.2017 

01.06.2018 

6116 Tereza da Silva Cozer 16.05.2017 a 
15.05.2018 

01.06.2018 

2546 Valderci Pereira da Silva 07.05.2017 a 
06.05.2018 

01.06.2018 

2551 Wilson Marques Leite 12.05.2017 a 
11.05.2018 

01.06.2018 

6161 Wilson Nunes Ferreira 20.05.2017 a 
19.05.2018 

01.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1046/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com a CI n° 012/2018-RHC de 05 de junho de 2018: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

5036 Daniel Bispo Confessor 01.04.2017 a 
31.03.2018 

01.06.2018 

2125 Dilson Rodrigues dos 
Santos 

24.02.2016 a 
23.02.2017 

01.06.2018 

0167 Fermina Garcia Escobar 
Batista 

01.06.2017 a 
31.05.2018 

04.06.2018 

4080 Izaura Cristaldo Lima de 
Souza 

15.03.2017 a 
14.03.2018 

01.06.2018 

5142 Luciana de Oliveira 
Pereira 

14.04.2017 a 
13.04.2018 

04.06.2018 

0248 Maurício Bezerra de 
Moraes 

09.03.2017 a 
08.03.2018 

01.06.2018 

0250 Miguel Vanderlan Goulart 16.06.2017 a 
15.06.2018 

18.06.2018 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO-Progr. 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

18039 Aldemir Fernandes Filho 
(15 dias) 

01.03.2017 a 
28.02.2018 

15.06.2018 

18039 Aldemir Fernandes Filho 
(15 dias) 

01.03.2017 a 
28.02.2018 

03.12.2018 

12352 Claudia Valeska Cabreira 
Lopes 

07.06.2017 a 
06.06.2018 

07.06.2018 

18086 Fernando da Silva 
Saggiorato 

06.03.2017 a 
05.03.2018 

01.06.2018 

2898 Fernando Pereira de 
Arruda 

10.05.2017 a 
09.05.2018 

04.06.2018 

2899 Flavia Aparecida da Silva 
Santos 

10.05.2017 a 
09.05.2018 

28.05.2018 

12375 Havilan Pereira Miranda 07.06.2017 a 
06.06.2018 

07.06.2018 

12416 Ivy de Assis Oliveira 
Suzuki 

12.07.2016 a 
11.07.2017 

21.06.2018 

12361 Jaqueline da Silva Cunha 07.06.2017 a 
06.06.2018 

11.06.2018 

12387 Leis Lugon Rondon da 
Silva (15 dias) 

07.06.2017 a 
06.06.2018 

11.06.2018 

12387 Leis Lugon Rondon da 
Silva (15 dias) 

07.06.2017 a 
06.06.2018 

03.12.2018 

12384 Marli Aparecida Gomes 
Dorna 

07.06.2017 a 
06.06.2018 

07.06.2018 

2915 Odair Ferreira Antunes 10.05.2017 a 
09.05.2018 

01.06.2018 

18131 Paulo Ricardo de Oliveira 
Reghin 

01.03.2017 a 
28.02.2018 

07.06.2018 

2945 Rosangela Oliveira de S. 
Hernandes (15 dias) 

10.05.2017 a 
09.05.2018 

04.06.2018 

2945 Rosangela Oliveira de S. 
Hernandes (15 dias) 

10.05.2017 a 
09.05.2018 

16.07.2018 

2937 Sebastião Marques 10.05.2017 a 
09.05.2018 

01.06.2018 

2860 Silvana Pereira da Silva 
Trindade 

10.05.2017 a 
09.05.2018 

01.06.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1047/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 115 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear, MARISA SALETE TOIGO CAMARA, matrícula 2157, Agente 
Administrativo, Nível V, Classe C, no cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Setor de Apoio Administrativo aos Conselhos Municipais, 
Símbolo DGA-09, lotando-a na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos integrais 
do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a 
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partir de 01 de maio de 2018, em conformidade com a CI nº 
558/2018/SAS de 06 de junho de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1048/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos, ao servidor PAULO DIAS DE 
PAULO, matrícula 0340, Professor do Ensino Fundamental do 1º ao 5º 
Ano, Nível III, Classe E, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
validade a partir de 01/06/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2998 de 06/06/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1049/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor, ERVIDIO RAMOS, 
matrícula 2525, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2616 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1050/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor ERVIDIO RAMOS, matrícula 2525, Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 06/05/2018, com 
validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2616 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1051/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor, GERSON MORAES 
BATISTA, matrícula 2529, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para 
Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2615 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1052/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor GERSON MORAES BATISTA, matrícula 2529, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 
06/05/2018, com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2615 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1053/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor, SINAI DA SILVA BENITES, 
matrícula 2544, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe C, para Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Produção e Meio Ambiente, 
com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2619 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1054/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor SINAI DA SILVA BENITES, matrícula 2544, Trabalhador Braçal, 
Nível I, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 06/05/2018, 
com validade a partir de 07/05/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2619 de 09/05/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1055/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial - BOMEP: 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

2109 Adriana 
Oliveira 
Albres 

60(ses
senta) 

02.05.201
8/04.06.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 
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2846 Alex Sandro 
Farias da 
Silva 

80 
(oitent
a) 

29.04.201
8/17.07.20
18 

Secretaria M. de 
Saúde 

21504 Ivone 
Chaves 

05 
(cinco) 

21.05.201
8/25.05.20
18 

Secretaria M. de 
Governo 

13465 Carlos 
Eduardo 
Teixeira da 
Silva 

42 
(quare
nta e 
dois) 

09.05.201
8/19.06.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

14201 Cristóvão 
Valderamos 
Veiga 

40 
(quare
nta) 

10.05.201
8/18.06.20
18 

Secretaria M. de 
O. S. Urbanos 

2795/
5038 

Débora 
Ferreira 
Queiroz 

90 
(noven
ta) 

17.05.201
8/14.08.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

224 Izabel 
Cristaldo 

30 
(trinta) 

10.05.201
8/08.06.20
18 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

2793 Eliane 
Socorro da 
Costa 

60 
(sesse
nta) 

22.05.201
8/20.07.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

2955 Kátia dos 
Santos 
Queiróz 

60 
(sesse
nta) 

04.05.201
8/02.07.20
18 

Secretaria M. de 
Saúde 

2150 Lidiane 
Aparecida 
Silva 
Cardoso 

27 
(vinte 
e sete) 

18.05.201
8/13.06.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

2857 Magali da 
Silva 
Carvalho 
Furlan 

19 
(dezen
ove) 

15.05.201
8/02.06.20
18 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

423/2
160 

Marta 
Alexandre 
Francisco 

15 
(quinz
e) 

16.05.201
8/30.05.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

6258 Naildo de 
Oliveira 
Espinoza 

30 
(trinta) 

14.05.201
8/12.06.20
18 

Secretaria M. de 
O. S. e Urbanos 

2170 Raquel 
Aparecida 
da Silva 
Machado 

170 
(cento 
e 
setent
a) 

20.05.201
8/05.11.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

2205 Sheila de 
Albuquerque 
Franco 

20 
(vinte) 

15.05.201
8/03.06.20
18 

Secretaria M. de S. 
e Saneamento 

4012 Sonia Mara 
Massi 

60 
(sesse
nta) 

02.05.201
8/30.06.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

447/1
3465 

Valnice Mota 
Pombo 
Benevides 

60 
(sesse
nta) 

14.05.201
8/12.07.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

2549 Zenaide 
Terezinha 
Longo Souto 

14 
(quato
rze) 

25.05.201
8/07.06.20
18 

Secretaria M. de 
Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1056/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 30 (trinta) dias de férias legais, ao servidor PATRIQUE 
HERNANE FREITAS DE MELO, matrícula 2335, Vigia, Nível III, Classe 
D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, referente 
ao quinquênio aquisitivo de13/03/2016 a 12/03/2017, a partir de 
01/07/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1057/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 872, de 14/05/2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação, em conformidade com o Memorando nº 013/2018-RHC 
de 11 de junho de 2018: 

Conceder Promoção Vertical, à servidora ELIANA APARECIDA DA 
SILVA TENÓRIO, matrícula 5042, Assistente Pedagógico, do Nível II, 
Classe B, para Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeitos a partir de 01/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1058/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 873, de 14/05/2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação, em conformidade com o Memorando nº 013/2018-RHC 
de 11 de junho de 2018: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora ELIANA APARECIDA DA SILVA TENÓRIO, matrícula 5042, 
Assistente Pedagógico, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/04/2013 a 
31/03/2018, com validade a partir de 01/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
APOSTILAMENTO N. 01 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 003/2018 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE 
APOSTILAMENTO: 

1.1 - Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO, a inclusão de itens 
conforme especificados sendo esta: 

Itens repassados para a empresa: Mercado São Rafael Eireli - EPP 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

1 

Abóbora- 

cabotiã Kg Ceasa 500 2,00 1.000,00 

8 Alho Kg Ceasa 1.500 12,80 19.200,00 

11 

Banana 

nanica Kg Ceasa 3.000 1,88 5.640,00 

12 Batata doce Kq Ceasa 500 1,98 990,00 

13 

Batata 

ínqlesa Kg Ceasa 5.000 1,89 9.450,00 

15 Beterraba Kg Ceasa 1.000 1,94 1.940,00 

22 Cebola Kg Ceasa 4.000 1,80 7.200,00 

23 Cenoura Kg Ceasa 4.000 1,89 7.560,00 

47 Melancia kq Kg  2.000 1,75 3.500,00 

54 Repolho Kg Ceasa 2.000 1,98 3,960,00 

Itens repassados para a empresa: Forthe Lux Comércio e Serviço 
LTDA 

 

LICITAÇÕES 
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Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

5 

Açúcar 

pacote de 2 

kq Pc Sonora 4.000 3,77 15.080,00 

32 

Feijão 

carioquinha 

tipo 1 Pc Bem-ti-vi 

10.00

0 2,79 27.900,00 

Itens repassados para a empresa: I.A Campagna Júnior e Cia LTDA 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

49 
Óleo de soja-
900ml Un 

Concordi
a 8.000 3,27 26.160,00 

41 
Leite inteqral 
lonqa vida Lit Ti rol 

18.00
0 2,56 46.080,00 

51 
Ovos de 
qalinha Dz Camwa 2.000 4,55 9.100,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – O presente apostilamento está alicerçado na regra expressa no 
artigo XI, Art. 24, § 8° e II, Art. 65. da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Considerando que a empresa vencedora do certame Eficaz 
Logística Comércio de Produtos de Limpeza e Descartáveis Eireli, 
manifestou a desistência no fornecimento dos itens da Ata 003/2018, os 
itens da mesma foram repassados para as empresas supracitadas. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas. 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que 
após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 12 de junho de 2018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Mauro Luiz Batista 
Secretário Municipal de Educação 

APOSTILAMENTO N. 01 A Ata de Registro de Preço nº 006/2018 
originário do Pregão Presencial nº 008/2018. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE 
APOSTILAMENTO: 

- Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO, nos termos do artigo 
65, I, letra “a” e c/c §8º, incluir a dotação orçamentária, conforme 
especificamos: 

1.1 - Fonte do Recurso/ Despesa Orçamentária: Fundação de Cultura de 
Aquidauana/ Convênio 28297/2018 – Processo nº 69/100.318/2018. 

Órgão: 10 FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA 

Funcional: 13.392.0222.2.071 MANUTENÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

Dotação 3.3.90.3.9 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA 
JURIDICA  

Fontes  1.027 RECURSO ESTADUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – O presente apostilamento está alicerçado na regra expressa no 
artigo 65, inciso I, letra “a” e c/c §8º da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Considerando a necessidade de inclusão de dotação, para atender 
as necessidades dos eventos realizados pelo Fundação de Cultura de 
Aquidauana. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que 
após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 08 de junho de 2018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Humberto Torres 
Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Aquidauana 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO (1ª REPETIÇÂO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 064/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, em razão da sessão anterior ter sido 
deserta, torna público que realizará no dia 29 de junho de 2018 às 08:00 
horas, na sala da CPL, situada à R. Luiz da Costa Gomes, n° 711, Vila 
Cidade Nova, Aquidauana-MS, a 1ª repetição da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

Objeto: Registro de Preços para futura contratação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, para os 
equipamentos odontológicos dos ESFS, Centro de Especialidades 
Odontológicas. Durante o período de 12 (doze) meses, e de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também ser solicitados pelo e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 15 de junho de 2018. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de seu Núcleo de 
Licitação e Contratos, vem por meio deste tornar sem efeito a publicação 
da Ata nº 21 do PR nº 032/2018 no dia 15/05/2018 na página 01 à página 
6 do Diário Oficial do Município. 

Aquidauana/MS, 15 de junho de 2018 

Isabela Silva dos Santos 
Núcleo de Licitação e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 18/05/18 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018 

Aos vinte e oito dias do mês maio de dois mil e dezoito sede do Município 
de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade 
Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, , 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do RG 
n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; 
e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: DENTAL 
PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 21.504.525/0001-34, estabelecida 
na Rua Anne Frank, nº 5241, Boqueirão, na cidade de Curitiba – PR, CEP 
81.730-010, neste ato representada por Diomar Godoy da Silva, com 
CPF nº519.653.801-15; DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO – HOSPITALAR EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.483.775/0001-20, estabelecida na Rua Paracatú, nº 1032, Jardim das 
Reginas, na cidade de Campo Grande – MS, CEP nº 79.103-470, neste 
ato representada por Eire de Jesus Ribeiro, com CPF nº 262.399.221-
53; IN – DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.788.510/0001-14, situada na Rua 
Adolfo Mantovani, nº 232, Residencial Florida, na cidade de Ribeirão 
Preto - SP, CEP nº 14026-295, neste ato representada por Marcos 
Barroso dos Santos, com CPF nº 582.226.341-00; OESTE MED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.069.066/0001-57, estabelecida na Rua Vicente Celestino, nº 502, 
Jardim Horizonte, na cidade de Alvares Machado – SP, CEP nº 19.160-
000, neste ato representada por José Antônio da Silva Pereira, com 
CPF nº 637.093.411-91; BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.396.672/0001-51, 
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situada na Rua Pontalina, nº 171, Vila Santo Eugênio, na cidade de 
Campo Grande – MS, CEP nº 79.060-540, neste ato representada por 
Aparecido Gonçalves de Araujo, com CPF nº 421.295.831-72, nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 61/2018 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Presencial nº 32/2018, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de 
material de consumo para uso odontológico na Atenção Básica de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou 
a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio 
do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e 
assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 
preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios 
que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 
de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 
e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, A entrega deverá ser feita em dia útil, 
das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, no depósito central, sito a Rua 
Giovane Toscano de Brito, nº 1.276, Bairro Alto, dentro do perímetro 
urbano de Aquidauana/MS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá 
a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará 
a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar 
anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores 
obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 
Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, 
a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a 
assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços 
ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da 
Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal 
do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas 
pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 
aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, além 
das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
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5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o 
art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos ou serviços registrados na Ata de Registro 
de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item 
e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme 
cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município 
a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) 
se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual 
(conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou 
da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos 
a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, 
pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto 
de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos 
monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a entregar 
os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados 
os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser 
aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia 
útil posterior a publicação da notificação/advertência/decisão no Diário 
Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-
mail informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da 
Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o 
valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, à partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.  
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9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega 
ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, 
poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, 
III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 
80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro 
Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação 
da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município, 
enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de 
valores devidos a empresa o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da 
notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário Oficial 
do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser 
enviada por meio do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, 
onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio 
do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 
instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas sub 
cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas 
(salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas pelo 
Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 e II e IV 
da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da autoridade 
máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do 
processo que poderá ou não acarretar na aplicação das penalidades 
previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final 
sobre a aplicação de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a 
publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar cópia da decisão 
sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos 
do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total 
dos itens com o menor preço registrado é de R$ 1.072.637,64 (um 
milhão, setenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais, sessenta e 
quatro centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a 
ser gerado contrato ou equivalente, as despesas poderão correr as 
custas da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 19 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.301.0208 Atenção Básica 

Projeto/Atividade
: 

2.083 

Manutenção e 
Operacionalizaçã
o dos Programas 
da Atenção 
Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.0.1.001
4 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000087 

 

Órgão: 19 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.301.0208 Atenção Básica 

Projeto/Atividade
: 

2.083 

Manutenção e 
Operacionalizaçã
o dos Programas 
da Atenção 
Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.0.1.003
1 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000088 

11.1.1 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, a(s) 
dotação(ões) citada(s) na subcláusula 11.1 é (são) apenas para 
referência, podendo ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
outras dotações da(s) Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a 
necessidade do município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 28 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI – ME 

Detentora da Ata 

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO – HOSPITALAR 
EIRELI – EPP Detentora da Ata 

IN – DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

Detentora da Ata 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 
Gestor da Ata 

Valéria Riquelme de Lima 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-32 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÃO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços 
nº021/2018 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do município 
de Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 021/2018, no uso de suas atribuições legais 
e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio 
deste designar o Servidor (a) Valéria Riquelme de Lima matrícula nº 
14.458 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de 
Preços. 

Aquidauana/MS 28 de maio de 2018 

_____________________________________________ 
EDUARDO MORAES DOS SANTOS 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________________________________ 
Valéria Riquelme de Lima 
Fiscal da Ata de Registro de Preços

 

 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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Extrato De Distrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 187/2018 
–  Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Distratado(A): Larissa Cristina Rocha. 

Distrato Formalizado Em: 09.05.2018 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Eduardo Moraes Dos Santos 
E Larissa Cristina Rocha. 

Extrato De Contrato Nº 44/2018 

Processo Administrativo Nº 40/2017 

Pregão Presencial Nº 30/2017 

Celebrado Em: 16/05/2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms. 

Contratada: Bmz Comércio De Artigos Para Escritório Eireli – Me 

Objeto: Aquisição De Materiais De Expediente E Pedagógico, Que Serão 
Utilizados Pelas Escolas Da Rede Municipal De Ensino. 

Valor: R$ 77.684,03 (Setenta E Sete Mil Setecentos E Oitenta E 
Quatro Reais E Três Centavos) 

Dotação Orçamentária: 18.01. 12.361.023. 2.024 
.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001  18.01. 12.361.023. 2.024 
.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0015 

Prazo: O Contrato Terá Vigência De 16/05/2018 Até 31/12/2018. 

Gestor Do Contrato: Mauro Luiz Batista 

Fiscal Do Contrato: Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Rosana Rodrigues Serpa, 
Mauro Luiz Batista, Ana Fábia Damasceno Silva Brunet, Adriana Da 
Costa Marques E Yasmin Pinheiro Da Silva Godoy 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2018 
PROC. ADM. Nº 035/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº017/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: INTER DIESEL COMÉRCIO DE MAQUINAS, PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA- EPP 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Contrato 
Administrativo n º 029/2018, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º da Lei 
Federal 8.666/93. 
Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 23/06/2018 e término 
em 31/12/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Inter Diesel Comércio De Maquinas, Peças E Serviços Ltda-
Epp – Rep. Pedro Henrique de Azevedo Buso 
Aquidauana - MS, 25 de maio de 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 836/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 05/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2018 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI -EPP 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as Secretarias Municipais, Fundações e 
Autarquias no Município de Aquidauana-Ms. AF: 1252/2018 
VALOR: R$ 40,05 (Quarenta reais e cinco centavos) 
DOTAÇÃO: 
15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000(0000) 
DATA DO EMPENHO: 04/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Mercado São Rafael Eireli -EPP 

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 794/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2018 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: N.M. REBELO - ME 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente aquisição de 
mobiliário padrão pró-infância FNDE visando atender a Creche Nova 
Aquidauana, Creche da Vila Pinheiro e Creche da Vila São Pedro, de 
acordo com o Termo de Compromisso FNDE nº 201500152. AF: 
1198/2018 
VALOR: R$ 27.038,00 (Vinte e sete mil e trinta e oito reais) 
DOTAÇÃO: 
18.01.12.365.0204.1.013.4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0015(0015) 
DATA DO EMPENHO: 28/05/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: N.M. Rebelo - ME 

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATOS 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 791/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2017 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: TR COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente aquisição de 
mobiliário padrão pró-infância FNDE visando atender a Creche Nova 
Aquidauana, Creche da Vila Pinheiro e Creche da Vila São Pedro, de 
acordo com o Termo de Compromisso FNDE nº 201500152. AF: 
1197/2018 
VALOR: R$ 18.520,00 (Dezoito mil quinhentos e vinte reais) 
DOTAÇÃO: 
18.01.12.365.0204.1.013.4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0015(0015) 
DATA DO EMPENHO: 28/05/2018 
ASSINANTES  
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: TR Comercio de Produtos e Equipamentos LTDA  

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 833/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente aquisição futura  de 
gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais 
localizadas no paço municipal, as fundações e as autarquias. AF: 
1250/2018 
VALOR: R$ 35,60 (Trinta e cinco reais  e sessenta centavos) 
DOTAÇÃO: 
15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000(0000) 
DATA DO EMPENHO: 04/06/2018 
ASSINANTES  
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: I.A. Campagna Junior & CIA Ltda. 

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 840/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 028/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2017 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: COMERCIAL T & C LTDA 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente aquisição futura de 
material permanente e utensílios de cozinha, para atender  as 
unidades de alimentação e nutrição das escolas e  Centro de 
Educação Infantil, conforme descrito em anexo do edital. AF: 
1228/2018 
VALOR: R$ 1.477,90 (Hum mil quatrocentos e setenta e sete reais e 
noventa centavos) 
DOTAÇÃO: 
18.01.12.361.0203.1.011.4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0015(0015) 
DATA DO EMPENHO: 04/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Comercial T & C Ltda. 

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 833/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: TAVARES & SOARES LTDA 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente aquisição futura  de 
gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais 
localizadas no paço municipal, as fundações e as autarquias. AF: 
1249/2018 
VALOR: R$ 52,40 (Cinquenta e dois reais e  quarenta centavos) 

DOTAÇÃO: 
15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0000(0000) 
DATA DO EMPENHO: 04/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Tavares & Soares Ltda.  

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 854/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 043/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
OBJETO: Pela despesa empenhada referente a aquisição de 
materiais diversos  para atender  as Gerencias Municipais, 
fundações, Unidades de saúde, Programas e Projetos Sociais, em 
pequenos reparos e manutenção nos prédios municipais. AF: 
972/2018 
VALOR: R$ 2.996,39 (Dois mil novecentos e noventa e seis reais e 
trinta e nove centavos) 
DOTAÇÃO: 
18.01.12.361.0203.2.027.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0001(0001) 
DATA DO EMPENHO: 06/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Petel Materiais de Construção e Equipamentos LTDA.  

Aquidauana - MS, 18 de Junho de 2.018.  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 
Processo Administrativo Disciplinar nº 016/2018 

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada por meio de Decreto Municipal nº 078/2018, de 16 
de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 963, de 16 
de maio de 2018, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 205 da Lei nº 1231/91, CITA, pelo presente edital, NELSON 
RODRIGUES JUNIOR, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, matrícula 2.162, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da publicação deste, comparecer na Rua Luiz da Costa Gomes, 
711, Cidade Nova, Aquidauana/MS, na sala da Comissão de Processos 
Disciplinares, a fim de apresentar defesa no processo nº 016/2018 a que 
responde, sob pena de revelia. 

Aquidauana/MS, 15 de Junho de 2018. 

............................................................................. 
ALINE BAGGIO UCHOA DANZER 

OAB/MS 11.111 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 
Processo Administrativo Disciplinar nº 017/2018 

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada por meio de Decreto Municipal nº 078/2018, de 16 
de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 963, de 16 
de maio de 2018, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 205 da Lei nº 1231/91, CITA, pelo presente edital, ROSANA DE 
MORAES LIPÚ GUTIERREZ, Auxiliar de Laboratório, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula 268, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na Rua Luiz da 
Costa Gomes, 711, Cidade Nova, Aquidauana/MS, na sala da Comissão 
de Processos Disciplinares, a fim de apresentar defesa no processo nº 
017/2018 a que responde, sob pena de revelia. 

Aquidauana/MS, 18 de Junho de 2018. 

............................................................................. 
ALINE BAGGIO UCHOA DANZER 

OAB/MS 11.111 

EDITAIS 
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